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INDICATIVO Nº 141/2018 

O Vereador Cleder Barth PTB, usando de suas 

prerrogativas regimentais; 

INDICA: 

Ao Secretário Municipal de Saúde – Senhor Danilo Lopes da Silva, que 

providencie em caráter de urgência, urgentíssima, junto a Vigilância Sanitária, uma visita 

e a análise de qualidade da água do poço artesiano, localizado no local que seria a Feira 

Municipal do Produtor, e que abastece as residências do Bairro Surubim à Avenida dos 

Imigrantes, centro da cidade. O Executivo Municipal fez a distribuição da água as 

residências, porém, não colocou filtro de tratamento, água com mau odor e ferrugem, 

possivelmente prejudicando a saúde dos consumidores. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 09 de agosto de 2018. 

 

      

Cleder Cleiton Barth             Agenor de Jesus Feitosa              Jari Ednei Teixeira 

  Vereador – PTB                     Vereador PMDB                      Vereador PDT 

 

 

  José Neto R. de Carvalho          José Ramos R. dos Santos            Ivani de Souza Ritter    

     Vereador – PSDB                         Vereador PSC                         Vereadora PT 

 

       

JUSTIFICATIVA: 

 

A análise da água conforme acima requerida, é uma necessidade e 

reivindicação dos munícipes que usam em suas residências, muita reclamação de problema 

de saúde, visto que segundo as reclamações a água chega as torneiras com mau odor e cor 

amarelada, causando possível problema de saúde, como dor na barriga, dentre outros, 

mediante ao exposto, que a Vigilância Sanitária realize o mais rápido possível a análise 

de qualidade da água em questão e constate se é própria para o consumo. 
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